
DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2020/2051 DA COMISSÃO 

de 11 de dezembro de 2020 

que altera o anexo da Decisão de Execução (UE) 2020/1742 relativa a determinadas medidas de 
proteção contra a gripe aviária de alta patogenicidade do subtipo H5N8 no Reino Unido 

[notificada com o número C(2020) 9184] 

(Apenas faz fé o texto em língua inglesa) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva 89/662/CEE do Conselho, de 11 de dezembro de 1989, relativa aos controlos veterinários 
aplicáveis ao comércio intracomunitário, na perspetiva da realização do mercado interno (1), nomeadamente o artigo 9.o, 
n.o 4, em conjugação com o artigo 131.o do Acordo sobre a Saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 
da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica («Acordo de Saída»), 

Tendo em conta a Diretiva 90/425/CEE do Conselho, de 26 de junho de 1990, relativa aos controlos veterinários aplicáveis 
ao comércio intra-União de certos animais vivos e produtos, na perspetiva da realização do mercado interno (2), 
nomeadamente o artigo 10.o, n.o 4, em conjugação com o artigo 131.o do Acordo de Saída, 

Considerando o seguinte: 

(1) A Decisão de Execução (UE) 2020/1742 da Comissão (3) foi adotada no seguimento da ocorrência de focos de gripe 
aviária de alta patogenicidade (GAAP) do subtipo H5N8 em explorações onde são mantidas aves de capoeira ou 
outras aves em cativeiro no Reino Unido e do estabelecimento de zonas de proteção e de vigilância pela autoridade 
competente do Reino Unido, em conformidade com a Diretiva 2005/94/CE do Conselho (4). 

(2) A Decisão de Execução (UE) 2020/1742 dispõe que as zonas de proteção e de vigilância estabelecidas pelo Reino 
Unido em conformidade com a Diretiva 2005/94/CE devem englobar pelo menos as áreas definidas como zonas de 
proteção e vigilância no anexo dessa decisão de execução. 

(3) O anexo da Decisão de Execução (UE) 2020/1742 foi recentemente alterado pela Decisão de Execução (UE) 
2020/1996 da Comissão (5), na sequência de novos focos de gripe aviária de alta patogenicidade do subtipo H5N8 
em aves de capoeira ou outras aves em cativeiro no Reino Unido que necessitavam de ser refletidos nesse anexo. 

(4) Desde a data de adoção da Decisão de Execução (UE) 2020/1996, o Reino Unido notificou a Comissão da ocorrência 
de novos focos de GAAP do subtipo H5N8 em explorações onde são mantidas aves de capoeira ou outras aves em 
cativeiro nos condados de North Yorkshire e de Norfolk, e tomou as medidas necessárias exigidas nos termos da 
Diretiva 2005/94/CE, incluindo o estabelecimento de zonas de proteção e de vigilância em torno desse novo foco. 

(5) A Comissão analisou essas medidas em colaboração com o Reino Unido e considera que os limites das novas zonas 
de proteção e de vigilância estabelecidos pela autoridade competente do Reino Unido se encontram a uma distância 
suficiente da exploração onde os novos focos de GAAP do subtipo H5N8 foram confirmados. 

(6) A fim de impedir perturbações desnecessárias do comércio na União e evitar que sejam impostas barreiras 
injustificadas ao comércio por parte de países terceiros, é necessário descrever rapidamente, ao nível da União, em 
colaboração com o Reino Unido, as novas zonas de proteção e de vigilância estabelecidas pelo Reino Unido em 
conformidade com a Diretiva 2005/94/CE. Por conseguinte, as zonas de proteção e de vigilância enumeradas para o 
Reino Unido no anexo da Decisão de Execução (UE) 2020/1742 devem ser alteradas. 

(1) JO L 395 de 30.12.1989, p. 13. 
(2) JO L 224 de 18.8.1990, p. 29. 
(3) Decisão de Execução (UE) 2020/1742 da Comissão, de 20 de novembro de 2020, relativa a determinadas medidas de proteção contra 

a gripe aviária de alta patogenicidade do subtipo H5N8 no Reino Unido (JO L 392 de 23.11.2020, p. 60). 
(4) Diretiva 2005/94/CE do Conselho, de 20 de dezembro de 2005, relativa a medidas comunitárias de luta contra a gripe aviária e que 

revoga a Diretiva 92/40/CEE (JO L 10 de 14.1.2006, p. 16). 
(5) Decisão de Execução (UE) 2020/1996 da Comissão, de 4 de dezembro de 2020, que altera o anexo da Decisão de Execução (UE) 

2020/1742 da Comissão relativa a determinadas medidas de proteção contra a gripe aviária de alta patogenicidade do subtipo H5N8 
no Reino Unido (JO L 410 de 7.12.2020, p. 100). 
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(7) Assim, o anexo da Decisão de Execução (UE) 2020/1742 deve ser alterado a fim de atualizar a regionalização, ao 
nível da União, de modo a ter em conta as novas zonas de proteção e de vigilância estabelecidas em conformidade 
com a Diretiva 2005/94/CE pelo Reino Unido e a duração das restrições nelas aplicáveis. 

(8) A Decisão de Execução (UE) 2020/1742 deve, pois, ser alterada em conformidade. 

(9) Dada a urgência da situação epidemiológica na União no que se refere à propagação da GAAP do subtipo H5N8, é 
importante que as alterações introduzidas no anexo da Decisão de Execução (UE) 2020/1742 pela presente decisão 
produzam efeitos o mais rapidamente possível. 

(10) As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos Vegetais, 
Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

O anexo da Decisão de Execução (UE) 2020/1742 é substituído pelo texto constante do anexo da presente decisão. 

Artigo 2.o 

O destinatário da presente decisão é o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte. 

Feito em Bruxelas, em 11 de dezembro de 2020.  

Pela Comissão 
Stella KYRIAKIDES 
Membro da Comissão     
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ANEXO 

«ANEXO 

PARTE A 

Zona de proteção referida no artigo 1.o: 

Reino Unido                                                                

Área que engloba: 
Data de fim de aplicação, em 

conformidade com o artigo 29.o, 
n.o 1, da Diretiva 2005/94/CE 

Those parts of Cheshire County (ADNS code 00140) contained within a circle of a radius of 
three kilometres, centred on WGS84 dec. coordinates N53.25 and W2.81 

27.11.2020 

Those parts of Herefordshire County (ADNS code 00051) contained within a circle of a 
radius of three kilometres, centred on WGS84 dec. coordinates N52.17 and W2.81 

8.12.2020 

Those parts of Leicestershire County (ADNS code 00152) contained within a circle of a 
radius of three kilometres, centred on WGS84 dec. coordinates N52.78 and W0.86 

16.12.2020 

Those parts of North Yorkshire County (ADNS code 00176) contained within a circle of a 
radius of three kilometres, centred on WGS84 dec. coordinates N54.30 and W1.47 

26.12.2020 

Those parts of North Yorkshire County (ADNS code 00176) contained within a circle of a 
radius of three kilometres, centred on WGS84 dec. coordinates N54.29 and W1.45 

29.12.2020 

Those parts of Norfolk County (ADNS code 00154) contained within a circle of a radius of 
three kilometres, centred on WGS84 dec. coordinates N52.49 and E0.95 

31.12.2020 

Those parts of Norfolk County (ADNS code 00154) contained within a circle of a radius of 
three kilometres, centred on WGS84 dec. coordinates N52.72 and E0.15 

31.12.2020   

PARTE B 

Zona de vigilância referida no artigo 1.o: 

Reino Unido                                                                

Área que engloba: 
Data de fim de aplicação, em 

conformidade com o artigo 31.o 

da Diretiva 2005/94/CE 

Those parts of Cheshire County (ADNS code 00140) extending beyond the area described in 
the protection zone and within the circle of a radius of ten kilometres, centred on WGS84 
dec. coordinates N53.25 and W2.81 

6.12.2020 

Those parts of Cheshire County (ADNS code 00140) contained within a circle of a radius of 
three kilometres, centred on WGS84 dec. coordinates N53.25 and W2.81 

De 28.11.2020 até 
6.12.2020 
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Those parts of Herefordshire County (ADNS code 00051) extending beyond the area 
described in the protection zone and within the circle of a radius of ten kilometres, centred 
on WGS84 dec. coordinates N52.17 and W2.81 

17.12.2020 

Those parts of Herefordshire County (ADNS code 00051) contained within a circle of a 
radius of three kilometres, centred on WGS84 dec. coordinates N52.17 and W2.81 

De 9.12.2020 até 
17.12.2020 

Those parts of Leicestershire County (ADNS code 00152) extending beyond the area 
described in the protection zone and within the circle of a radius of ten kilometres, centred 
on WGS84 dec. coordinates N52.78 and W0.86 

25.12.2020 

Those parts of Leicestershire County (ADNS code 00152) contained within a circle of a 
radius of three kilometres, centred on WGS84 dec. coordinates N52.78 and W0.86 

De 17.12.2020 até 
25.12.2020 

Those parts of North Yorkshire County (ADNS code 00176) extending beyond the area 
described in the protection zone and within the circle of a radius of ten kilometres, centred 
on WGS84 dec. coordinates N54.30 and W1.47 

31.12.2020 

Those parts of North Yorkshire County (ADNS code 00176) contained within a circle of a 
radius of three kilometres, centred on WGS84 dec. coordinates N54.30 and W1.47 

De 24.12.2020 até 
31.12.2020 

Those parts of North Yorkshire County (ADNS code 00176) extending beyond the area 
described in the protection zone and within the circle of a radius of ten kilometres, centred 
on WGS84 dec. coordinates N54.29 and W1.45 

31.12.2020 

Those parts of North Yorkshire County (ADNS code 00176) contained within a circle of a 
radius of three kilometres, centred on WGS84 dec. coordinates N54.29 and W1.45 

De 30.12.2020 até 
31.12.2020 

Those parts of Norfolk County (ADNS code 00154) extending beyond the area described in 
the protection zone and within the circle of a radius of ten kilometres, centred on WGS84 
dec. coordinates N52.49 and E0.95 

31.12.2020 

Those parts of Norfolk County (ADNS code 00154) extending beyond the area described in 
the protection zone and within the circle of a radius of ten kilometres, centred on WGS84 
dec. coordinates N52.72 and E0.15 

31.12.2020»   

PT Jornal Oficial da União Europeia 14.12.2020                                                                                                                                       L 420/31   


	Decisão de Execução (UE) 2020/2051 da Comissão de 11 de dezembro de 2020 que altera o anexo da Decisão de Execução (UE) 2020/1742 relativa a determinadas medidas de proteção contra a gripe aviária de alta patogenicidade do subtipo H5N8 no Reino Unido [notificada com o número C(2020) 9184] (Apenas faz fé o texto em língua inglesa) (Texto relevante para efeitos do EEE) 
	ANEXO 


